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Ata de Realização do Pregão Presencial nº 292/2009 - 1ª Republicação

1
Data e Hora de Abertura da Sessão Nº da Sessão

Sessão Unica
Posição da Sessão

 11/12/2009 - 09:30
Data e Hora de Encerramento da Sessão

11/12/2009 - 10:00 Menor Preço Global
Tipo do Pregão

Secretaria Municipal de Saúde
Órgão interessado

37402532/2009
Processo

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação de um grupo gerador.
Objeto

Pregoeiro

Paulo Roberto Silva - Decreto Municipal nº 2.152 de 13 de agosto de 2008

Reuniram-se o Pregoeiro da Comissão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia e a Equipe de Apoio,
para em atendimento às Disposições contidas na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações posteriores,
para procederem a abertura deste Pregão Presencial. Tendo em vista o não comparecimento de empresa do ramo,
interessada nesta licitação, na abertura do certame, o Pregoeiro declarou A PRESENTE SESSÃO DESERTA. A
Licitação será republicada sendo marcada nova data para sua abertura.

Participantes Credenciados

RepresentanteLicitante

CPF
Doc. de Identidade
Nome

CNPJ
Razão Social

Resumo

Item  Quant. Unidade Descrição do Item Sessão:

CNPJ Razão Social PosiçãoMarca Tipo Lance

Resultado Final do Pregão Presencial nº 292/2009

Item nº: 8199Codigo do Item:01
Quantidade: 1 Unidade: Serviço
Situação: Deserto Marca:

Resumo de Resultado do Pregão Presencial Nº 292/2009

Itens Desertos
Quant. TotalUnitárioMarcaMaterial / ServiçoUnidadeItem

01 Serviço Contratação de empresa para instalação de
um grupo gerador

1

Total da Empresa: R$ 0,00Quantidade de Itens: 1

Total do Pregão Presencial: R$ 0,00

Nada mais a tratar, o Pregoeiro deu os trabalhos por encerrados, lavrando a presente ata que, lida e achada
conforme, vai assinada por Ele e pela Equipe de Apoio.

Paulo Roberto Silva - CPF: 246.570.931-34 - Pregoeiro Oficial

 

Decreto Municipal nº 2.152 de 13 de agosto de 2008

Fernanda Teodoro da Silva Barros - CPF: 009.516.751-09 - Equipe de Apoio
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